
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 200/2017 
 
DATA: 16 de outubro de 2017. 
 
EMENTA: ALTERA ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE 
FISCAL FAZENDÁRIO E CRIA O CARGO E VAGAS DE 

ANALISTA TRIBUTÁRIO - 40 HORAS, A CONSTAR DOS 

ANEXOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 131, DE 24 DE 

DEZEMBRO DE 2008, QUE REORGANIZA O QUADRO 

PRÓPRIO DE PESSOAL E O PLANO DE CARREIRAS, 
CARGOS E SALÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SANTA 

TEREZINHA DE ITAIPU, ESTADO DO PARANÁ. 
 

Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha de Itaipu,    
Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos os 
habitantes do Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu, sanciono a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º Fica alterada a descrição da função do cargo de 

FISCAL FAZENDÁRIO, constante do ANEXO V da Lei Complementar nº 131, de 24 de 
dezembro de 2008, que Reorganiza o Quadro Próprio de Pessoal e o Plano de Carreiras, 
Cargos e Salários do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, conforme 
Anexo I desta Lei. 

Art. 2º Fica criado no ANEXO I da Lei Complementar nº 
131, de 24 de dezembro de 2008, que Reorganiza o Quadro Próprio de Pessoal e o Plano 
de Carreiras, Cargos e Salários do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do 
Paraná, o cargo de ANALISTA TRIBUTÁRIO – 40 horas, que passa a vigorar conforme 
segue: 

 
ANEXO I 

Classificação dos Cargos 
 

3) GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR – GOS 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 

REF. 

INICIAL 

ESCOLARI
DADE 

EXIGÊNCIA PARA O 
CARGO 

ANALISTA 
TRIBUTÁRIO 

02 40 h/s 51 Superior 

Ensino superior 
completo em 

Administração, 
Ciências Contábeis ou 
Direito e Carteira de 
Habilitação CNH "B". 

 

Art. 3° Fica criado no ANEXO V da Lei Complementar nº 
131, de 24 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o Manual de Ocupações, a descrição 
das funções de Analista Tributário constante do Anexo II desta Lei Complementar.  

Art. 4º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 



MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

ESTADO DO PARANÁ 

 
Paço Municipal 3 de Maio, em 16 de outubro de 2017. 

CLAUDIO EBERHARD 
PREFEITO 
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ANEXO I 

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 
MANUAL DE OCUPAÇÕES 

 

CARGO  GRUPO  CÓDIGO 
FISCAL FAZENDÁRIO  GOM   
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Realizar serviços administrativos na área tributária, instruindo contribuintes, verificando registros de 
pagamentos, fazendo plantões fiscais, lavrando autos de infração. 
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Expedir notificações preliminares e autos de infração referentes ao cumprimento da legislação do Código 

Tributário do Município; verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de 

prestação de serviços, face aos artigos que expõem, vendem ou manipulam, e os serviços que prestam; 

verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não 

possuam a documentação exigida; verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de 

outros estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das farmácias; realizar vistorias 

para fins de acompanhamento e manutenção do sistema tributário e para fins de renovação do 

licenciamento; intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores 

das normas tributárias; fiscalizar o horário de funcionamento das feiras e suas instalação em locais 

permitidos; verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto a permissão para 

cada tipo de comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos; verificar a regularidade da 

exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como 

propaganda comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e outros; aprender, por infração, veículos, 

mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos; 

receber as mercadorias aprendidas e guardá-las em local determinado, devolvendo-as mediante o 

cumprimento as formalidades legais; verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos 

estabelecimentos respectivos ou em outros locais; verificar o licenciamento para realização de festas 

populares em vias e logradouros públicos; verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos 

de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de 

responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; verificar as violações às normas sobre poluição 

sonoras, uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, auto falantes, bandas de música, 

entre outras; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente 

informada a respeito das irregularidades encontradas; efetuar plantões noturnos, finais de semanas e 

feriados para fiscalização da regularidade do licenciamento, bem como o cumprimento das normas gerais 

de fiscalização; efetuar interdição temporária ou definitiva, quando o exercício de atividades comerciais, 

industriais, diversões públicas e outros, causam incômodo e/ou perigo, contrariando a legislação vigente; 

realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; 

entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; executar outras tarefas correlatas. 
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  ESCOLARIDADE  Ensino Médio  

 EXPERIÊNCIA   

 
COMPLEMENTARES 

 
Curso Técnico em Contabilidade 
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ANEXO II 
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 
MANUAL DE OCUPAÇÕES 

  

CARGO  GRUPO  CÓDIGO 
ANALISTA TRIBUTÁRIO  GOS   
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  Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária; constituir o crédito tributário mediante lançamento; 
controlar a arrecadação e promover a cobrança de tributos, aplicando penalidades; analisar, informar 
e fiscalizar os tributos municipais, através de procedimentos administrativos fiscais; organizar o 
sistema de informações cadastrais; realizar diligências; atender e orientar contribuintes sobre a 
legislação tributária municipal e outros serviços correlatos. 
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 Prestar informações sobre impostos, contribuições e taxas municipais aos contribuintes; 
executar as tarefas de fiscalização, lançamento e arrecadação de tributos municipais, inspecionando 
estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços e demais entidades, quanto a 
regularidade fiscal determinada na legislação vigente, examinando alvarás de localização e 
funcionamento, Faturas, Livros, Notas Fiscais e qualquer outro documento necessário a constituição 
do crédito tributário; realizar operações especiais, em estabelecimentos industriais, comerciais e 
serviços na prevenção do cumprimento da legislação, visando a manutenção dos costumes e da 
ordem pública; executar os procedimentos de fiscalização desde a abertura do processo fiscal até o 
encerramento, em conformidade com a legislação municipal prestando informações sobre os 
mesmos quando solicitado; manter-se informado a respeito da política de fiscalização adotadas pela 
área responsável pela Tributação e legislações pertinentes, acompanhando as divulgações feitas em 
publicações oficiais e especializadas; analisar, informar e orientar a chefia imediata sobre as 
empresas e demais atividades com prioridade de fiscalização; analisar, informar e orientar a chefia 
imediata na determinação das ações fiscais de rotina, promovendo a identificação e o 
estabelecimento de metas fiscais visando o cumprimento das mesmas e o incremento da 
arrecadação; analisar e emitir informação técnica no processo fiscal, após o seu encerramento e 
antes da ciência ao contribuinte; analisar, informar e orientar nos procedimentos de: denúncia 
espontânea, consulta, impugnação, recursos e na concessão de incentivos fiscais; emitir certidões e 
documentos de regularidade fiscal; analisar e autorizar a confecção de documentos fiscais; analisar e 
emitir autorização nos pedidos de inscrição no cadastro mobiliário e imobiliário; analisar, informar e 
orientar a chefia imediata sobre o sistema de cadastro mobiliário e imobiliário, verificando e 
atualizando as informações; analisar, informar e orientar na determinação das empresas que 
necessitam de regime especial de fiscalização, acompanhando o seu comportamento fiscal; analisar, 
informar e promover a inscrição dos débitos na dívida ativa, após o prazo legal para pagamento; 
efetuar os procedimentos para a arrecadação dos débitos inscritos em dívida ativa, classificando e 
orientando a chefia imediata sobre os contribuintes com prioridade de cobrança; analisar, informar e 
emitir a certidão do executivo fiscal; realizar a previsão da receita tributária para fins orçamentários; 
subsidiar a justiça nos processos tributários; realizar procedimentos e auditoria na rede arrecadadora, 
emitindo relatórios de acompanhamento das receitas; promover a atualização anual da Planta 
Genérica de Valores Imobiliários; analisar, lançar, notificar e promover a arrecadação dos valores de 
Contribuição de Melhoria e de Iluminação Pública; analisar, informar e orientar na identificação dos 
contribuintes com parcelamento em atraso não permitindo o reparcelamento de contribuintes 
inadimplentes; pesquisar e orientar na modernização da legislação tributária em vigor; realizar 
diligências externas com a finalidade de coletar, ratificar, retificar ou adicionar informações relativas a 
dados cadastrais do contribuinte e dos bens imóveis visando ao aprimoramento do lançamento e da 
cobrança do IPTU e da Contribuição de Melhoria; realizar diligências externas com a finalidade de 
identificar, cadastrar, notificar e autuar contribuintes sujeitos ao pagamento de ISS podendo, para dar 
efetividade à fiscalização, apreender livros e documentos; participar ou realizar operações externas 
de fiscalização especial na modalidade de `blitz` em atuação conjunta ou isolada com servidores 
públicos de outra(s) Secretaria(s) Municipal(is), sempre que designado pelo Secretário Municipal da 
Fazenda; desenvolver outras atribuições legais correlatas na implementação de ações, programas e 
projetos que visem ao aumento efetivo de arrecadação, atendido ao critério de conveniência e 
oportunidade, a ser exercido pelo Secretário Municipal da Fazenda; executar outras atividades 
correlatas. 
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 ESCOLARIDADE  Ensino superior completo em Administração, Ciências Contábeis 
ou Direito. 

 EXPERIÊNCIA   

 COMPLEMENTARES  Conhecimento teórico na área e Carteira de Habilitação CNH "B" 


